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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 
GABINETE

 
COTA n. 00135/2021/GAB/PFUNIFAP/PGF/AGU

 
NUP: 23125.026986/2021-81 (SAPIENS - 00893.000248/2021-04)
INTERESSADOS: PRO-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIFAP - PROAD
ASSUNTO: LICITAÇÕES

 
Senhor Pró-Reitor de Administração;
 
Previamente à análise jurídica, atender o art. 36 da IN 05/2017 da Secretaria de Gestão do Extinto Ministério

do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, atual Ministério da Economia:
 
Art. 36. Antes do envio do processo para exame e aprovação da assessoria jurídica, nos termos do
parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666, de 1993, deve-se realizar uma avaliação da conformidade
legal do procedimento administrativo da contratação, preferencialmente com base nas disposições
previstas no Anexo I da Orientação Normativa/Seges nº 2, de 6 de junho de 2016,no que couber.
§ 1º A lista de verificação de que trata o caput deverá ser juntada aos autos do processo, com as
devidas adaptações relativas ao momento do seu preenchimento.

 
Acaso se verifiquem pendências, praticar os atos devidos para regular instrução.
 
 
Macapá, 22 de novembro de 2021.
 
 

Waldinelson Adriane S. Santos
Procurador Federal

SIAPE 1357740
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00893000248202104 e da chave de acesso d27c59de
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